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REGIMENTO INTERNO DO BRAZILIAN CROSSDRESSER CLUB

Capítulo I - DA INSTITUIÇÃO
Seção I - Da Constituição do BCC
O Brazilian Crossdresser Club - BCC é uma instituição sem fins lucrativos.
É um clube exclusivamente virtual (não possui sede física), podendo ser contato somente através de seu sítio eletrônico (site) na Rede Mundial de Computadores (Internet) através do endereço http://www.bccclub.com.br, onde estão os endereços de correio eletrônico (email).
Foi constituído em 15 de maio de 1997, data em que o site entrou no ar, por iniciativa de Monique Michele, Deborah lee, Deborah Cristina (Debbi) e Priscila Queen, conforme consta do relato COMO SURGIU O BCC.

Seção II - Das Finalidades do BCC
Do Clube
O BCC tem por finalidades principais as de esclarecimento e informação ao público e de promover a interatividade, a congregação, a troca de informações e a amizade entre suas associadas, que são homens e mulheres que têm o sonho de ser ou estar como os do sexo oposto, mesmo que isso dure apenas alguns minutos, seja trancado entre quatro paredes ou em público.
Só nos interessa a verdadeira identificação dos associados da categoria REAL, por isso todos usam nomes artísticos femininos ou masculinos, inversos ao seu gênero sexual de nascimento.
Os homens vestem-se de maneira primorosa tal com as mulheres e as mulheres, tal como os homens. Ambos devem cuidar dos menores detalhes e fazendo bonito em público, para que não sejam discriminados por esse seu modo de ser. Por isso, sempre devem se apresentar com postura correta e com primoroso comportamento nos lugares por onde transitam ou que freqüentam.
No BCC também são admitidos simpatizantes desde os mesmos sejam indicados pelas associadas pertencentes à categoria de ASSOCIADAS REAIS.
Através de grupos de correio eletrônico de uso exclusivo, as associadas do BCC poderão conhecer ou trocar correspondências com homens e mulheres que no seu dia a dia agem e pensam como qualquer outra pessoa, mas que de vez em quanto gostam de vestir roupas do sexo oposto.
Do site na Internet
Por intermédio da manutenção de site na Internet, o clube pretende manter o público informado sobre O que é ser crossdresser?
Seção III - Das Regionais
Os Grupos Regionais do BCC tem como objetivo a congregação de nossas Associadas em nível estadual.
Para a criação de um Grupo Regional são necessários os seguintes requisitos:
a) - que pelo menos 2 (duas) associadas da categoria Real se proponham à criação de GR em seus Estados de residência;
b - que a Diretoria aprove a iniciativa, designando-as como Representantes Regionais do BCC, no respectivo Estado;
c) - O Grupo Regional deverá ter uma denominação, sendo aconselhável que o mesmo tenha conotação com as características locais;
d) - Que o GR tenha um List registrado no yahoogrupos.com.br
e) - Que entre as representantes pela Regional haja uma responsável (“proprietária”) do grupo de correio eletrônico coletivo e uma “moderadora”
f) - Que ao grupo de correio eletrônico só tenham acesso as associadas da categoria Real, residentes no Estado a que se refere o grupo;
g) - Que os grupos regionais, dentro das possibilidades locais, organizem CDsessions e outros eventos que visem a socialização de suas Associadas;
h) - Que dentro das possibilidades locais, os grupos regionais recebam e assistam às associadas de outros Estados em visita;
i) - Que os grupos regionais facilitem o “debut” de Associadas Virtuais e sua promoção à categoria de Reais em consonância com a Diretoria de Contatos Reais;
j) - Que os grupos regionais tenham logotipo próprio;
k) - Que, havendo local especifico para as atividades do grupo regional, sejam os mesmos de exclusiva responsabilidade civil de suas Mantenedoras.
Cabe às Representantes Regionais, além da organização de eventos locais, também participar como auxiliares na organização de eventos nacionais no Brasil ou no exterior.
Mediante contato pessoal, poderá ser solicitado que as Representantes Regionais verifiquem a real existência de associadas sob as quais hajam dúvidas ou suspeitas
As regionais podem ser constituídas em quaisquer cidades, com a devida autorização da diretoria, que nomeará a representante do clube exclusivamente da categoria de associada real (ver ainda a Seção III do Capítulo II).
As regionais em pleno funcionamento são:
Rio's Ladies
É a versão regional do BCC na cidade do Rio de Janeiro, comandada pela associada Diana Maria Casadana, Jorgete Del Rio e Denise Taynah.
Pampa's Girls
É a versão regional do BCC na cidade de Porto Alegre, comandada pela associada Clarisse Cristina Camps e Silvia Whisper Lips.
Band's Girls
É a versão regional do BCC na cidade de São Paulo, comandada pela associada Paula Andrews, Elisabeth Bardotti e Paola Gabrielli.
Red Feet Ladies
É a versão regional do BCC na cidade de Curitiba, comandada pela associada Maria Antonieta Rodrigues de Mattos.
Candangirls
É a versão regional do BCC na cidade de Brasília, comandada pelas associadas Bárbara Stone e Valéria Zin.
Capítulo II - DA ELEIÇÃO E DOS PODERES DA DIRETORIA
Seção I - Da Eleição, Reunião e Deliberações da Diretoria
Da Eleição
A eleição de qualquer membro da diretoria do BCC será feita por aclamação exclusiva e por consenso das demais diretoras empossadas.
Não há limitação para o número de Diretoras.
As Diretoras devem ser associadas da categoria REAL, podendo haver exceções.
Poderá ser nomeada como Diretoria qualquer associada efetivamente comprometida com as atividades do Clube, a critério da diretoria empossada.
Das Reuniões
A Diretoria reunir-se-á extraordinariamente na forma virtual, por intermédio do CHAT do grupo de correio eletrônico denominado DIRLIST, quando for convocada por qualquer uma das ocupantes do cargo.
A Diretoria também poderá reunir-se parcialmente de corpo presente, quando as deliberações serão levadas ao conhecimento das demais diretoras para análise e deliberação.
Das Deliberações
Quando alguma diretora colocar no "dirlist" um assunto que dependa de manifestação das demais, a secretaria, a partir da colocação e de eventuais comentários, sugestões, críticas, etc, feitas por outras diretoras, formula uma  proposta, colocando-a em votação através de e-mail no grupo "dirlist".
O prazo para manifestação das diretoras é de uma semana (7 dias) a contar da data de envio do e-mail da secretaria. A resposta ("replay") deverá ser dada sobre o e-mail original.
Ao final do prazo serão computados os votos recebidos. Não serão computados os votos das diretoras que não se manifestarem no prazo estabelecido.
Havendo empate o voto de Minerva será da diretora-decana, atualmente a Diana Maria.
Uma vez obtido um resultado, a diretora Webmaster colocará o resultado:
- a guisa de arquivamento: no site do BCC, em página a ser criada especialmente para esse fim.
- a guisa de informação às associadas: no informe de atualizações mensais do site.
- o corpo de associadas será também informado por meio do FORUM_BCC, através de e-mail da secretaria ou da diretoria mais adequada a manifestar-se sobre o assunto em pauta.
A informação a ser passada para as associadas - através de e-mail, de publicação ou arquivamento no site - será apenas do resultado final, mantidas reservadas as posições individuais de cada diretora.
Os e-mails que deram corpo a discussão, ao final da mesma e depois de sua votação ficarão arquivados na secretaria e não serão publicados. Apenas diretoras terão acesso a esse material, a título de consulta e pesquisa.
A diretora que precisar ausentar-se por período maior do que uma semana deverá comunicar tal ausência ao restante da diretoria. Igualmente o fará quando de seu retorno. 
A diretora que não fizer tal comunicação poderá ser desligada da diretoria, por sugestão de alguma outra diretora, após consulta interna que seguirá o procedimento previsto nos itens anteriores.
Ausência de manifestação em 3 (três) deliberações ensejará desligamento automático da diretora ausente.
Seção II - Dos Poderes da Diretoria
As associadas participantes da Diretoria devem administrá-lo com isenção e dentro dos princípios que norteiam as atividades do Clube, constantes deste Regimento Interno.
Cabe ainda à Diretoria deliberar sobre as diretrizes fundamentais do Clube e organizar os eventos de amplitude nacional.
Da Diretora de Divulgação - Webmaster
Cabe à diretora a manutenção do site no ar e efetuar as atualizações necessárias ao mesmo, de conformidade com o constante do Capítulo VII. e do Capítulo V deste Regimento Interno
Da Diretora Tesoureira
Cabe à diretora a administração financeira de conformidade com o disposto no Capítulo VI deste Regimento Interno e administração de eventos nacionais de acordo com o disposto no Capítulo VII deste Regimento Interno.
Da Diretora Secretária
Cabe a diretora o recebimento e encaminhamento, com seu parecer, de proposições ou consultas de associadas e não associadas que necessitem de deliberação da Diretoria ou da Comissão de Ética e Avaliação.
Da Diretora de Ética e Avaliação
Cabe a diretora coordenar as atividades da Comissão de Ética e Avaliação, de conformidade com o disposto no Capítulo III deste Regimento Interno.
Da Diretora de Contatos Reais
Cabe à diretora fazer contatos e organizar a realização de CD Sessions nas cidades em que esteja visitando, de forma a espalhar a rede de associadas Reais pelo Brasil. Também poderá designar essa tarefa a outras associadas Reais que estejam em viagem pelo Brasil e Exterior. Cabe ainda aprovação das novas associadas reais e a resposta a consultas formuladas por não associadas.
Da Diretora Adjunta
Cabe à diretora, além do seu voto normal nas deliberações, a decisão de Minerva (a Deusa da Sabedoria) nos casos em que haja empate entre as que votaram contra e a favor de determinado assunto em discussão. No caso da ausência ou abstenção desta diretora, o voto de Minerva caberá a Diretora Tesoureira.
O site do BCC tem links para páginas ou sites de suas associadas, conforme pedido expresso das mesmas. Isto não significa que a Diretoria do BCC seja responsável ou co-responsável pelo eventual conteúdo de cunho pornográfico que tenham esses sites de associadas. Deve ficar bem claro que não aprovamos esse tipo de conduta. A associada que tiver em seu site material pornográfico, assim considerado pela Diretoria e/ou pelas Associadas do Clube, deverá retirar esse material, caso contrário, poderá ser expulsa do Clube, depois de ouvida a Comissão de Ética e Avaliação.
Seção III - Das Representantes Regionais
As representantes regionais do BCC devem estar sempre dispostas a ajudar e devem ter o máximo empenho em fazer com que a postulante seja uma nova associada do clube. A postulante deve ler as biografias das representantes de sua região para conhecer o perfil de cada uma. Seria ideal escolher como madrinha uma associada cujo perfil mais se equivalha ao seu ou aquela responsável pelo seu primeiro contato com o BCC.
Cabe às Representantes Regionais deliberarem sobre as diretrizes regionais e organizar os eventos de amplitude regional.
A eleição de qualquer representante regional do BCC será feita por aclamação exclusiva e por consenso das demais diretoras do clube empossadas.
As representantes regionais devem ser associadas da categoria REAL, podendo haver exceções.
Poderá ser nomeada como representante regional qualquer associada efetivamente comprometida com as atividades do Clube.
Existem as seguintes representações regionais:
RIO DE JANEIRO - (Rio's Ladies) - comanda pelas associadas Diana Maria, Jorgete Del Rio, Denise Taynah.
SÃO PAULO - (Band's Girls) - comanda pelas associadas Elisabeth Bardotti, Paola Gabrielli e Paula Andrews 

PARANÁ - (Red Feet's Ladies): comandada pelas associadas Susana Rodrigues, Simone Bueno e Maria Antonieta
RIO GRANDE DO SUL - (Pampa's Girls) - comandada pelas associadas Silvia Whisper Lips e Cristina Camps 

DISTRITO FEDERAL - (Candangirls) comandada pelas associadas Bárbara Stone e Valéria Zinner
MINAS GERIAS - (Chese Bread's Girls) - comandada pelas associadas Lorena Sioux e Ritinha Volanick 

PORTUGAL - comandada pela associada Cláudia Cabral 

URUGUAI - comandada pela associada Georgina Perez
Seção IV - Das Assembléias Gerais
As assembléias gerais acontecerão na manhã de domingo por ocasião da realização dos HEF - Holiday En Femme, com a participação das associadas REAIS presentes ao evento, não sendo obrigatória a presença daquelas que optarem pela abstenção.
Capítulo III - DOS MEMBROS E PODERES DA C.E.A.
(Comissão de Ética e Avaliação)
Seção I - Dos Membros da Comissão
DOS MEMBROS
Qualquer associada pode candidatar-se como membro da Comissão de Ética e Avaliação - C.E.A..
DA COORDENAÇÃO
A coordenadora da C.E.A. poderá recusar a entrada de novas associadas como membro da comissão se o número de participantes for igual a sete.
DAS DELIBERAÇÕES
As associadas participantes da C.E.A. devem deliberar com isenção e dentro dos princípios que norteiam as atividades do Clube, constantes deste Regimento Interno.
Seção II - Dos Deveres da Comissão
Cabe à C.E.A. - Comissão de Ética e Avaliação:
- Avaliar as novas candidatas ao quadro de associadas, podendo aprová-las ou reprová-las com base no conteúdo da FICHA DE INSCRIÇÃO. 

- Avaliar e julgar as pendências ou litígios entre Associadas. 

- Avaliar o conteúdo do site do BCC e do de Associadas, podendo solicitar a retirada de material que considere inoportuno; depois da avaliação também deve ser ouvida a Diretoria, que tomará as medidas finais necessárias. 

- Julgar as denúncias de associadas sobre a quebra de Ética por outras associadas, depois de ouvida a Diretoria. 

- Deliberar pela eventual atribuição de penalidades às associadas ou pela eventual readmissão das mesmas, quando também será ouvida a Diretoria. 

Seção III - Da Avaliação de Novas Associadas
As pretendentes ao quadro associativo do BCC devem estar conscientes de que o clube não tem finalidades sexuais e que não admite as bebidas alcoólicas em excesso e as drogas.
As biografias das associadas não devem conter particularidades de sua vida sexual ou detalhes sobre as preferências sexuais da mesma.
Os sites das associadas, que os mantenham, não devem expor pornografia e convites ao sexo.
Seção IV - Do Julgamento dos Litígios e das Afrontas à Ética
DOS LITÍGIOS
Nos casos de litígios entre associadas, incluindo ofensas, antes mesmo do pronunciamento da C.E.A., caberá a diretora secretária, mediante mensagem particular ou coletiva, tentar apaziguar e controlar os ânimos de forma que não seja necessária a participação da C.E.A..
Se as associadas não se contiverem, poderão ser imediatamente desligadas dos grupos de correio eletrônico de que participem, até que a C.E.A. decida qual a penalidade será aplicada.
DAS AFRONTAS À ÉTICA
A associada que tiver em seu site material pornográfico, assim considerado pela Diretoria e/ou pelas Associadas do Clube, deverá retirar de seu site esse material, caso contrário, poderá ser expulsa do Clube, depois de ouvida a Comissão de Ética e Avaliação.
A C.E.A. decidirá sobre outros casos de afronta à ética que mereçam avaliação.
DA SINDICÂNCIA
Para abrir um sindicância sobre infrações ao código de ética necessito somente de:
     1) - DENÚNCIA - Que pode ser efetuada por qualquer Associada ou Diretora
     2) - OBJETO -  Explicitar a infração cometida pela Acusada
     3) - COMPROBATÓRIO  - A(s) prova(s) que consubstancia(m) a denúncia (uma ou mais)
Recebida a denúncia, a Coordenadora, instrui o processo de sindicância e o submete aos membros da Comissão de Ética, que deverão definir em voto, da constatação da infração ou não.
Apurada ou não a existência de infração, a Coordenadora encaminha o resultado à Diretoria, a quem cabe a decisão final.
No caso da Comissão de Ética entender que houve a existência ou não da infração, a Diretoria tem o pleno poder de aceitar ou não o referido parecer.
Seção V - Das Penalidades
A C.E.A. poderá deliberar pela aplicação de penalidades às associadas faltosas com advertência, suspensão ou expulsão.
DA ADVERTÊNCIA
No caso de irregularidades primárias, ou seja, aquelas cometidas pela primeira vez, a associada poderá ser advertida por mensagem particular ou através dos grupos de correio eletrônico.
DA SUSPENSÃO
No caso de reincidência, a associada poderá ser suspensa dos grupos de correio eletrônico de que participa por tempo determinado, a critério da Diretoria do Clube.
Entende-se por reincidência a prática de qualquer ato desabonador, mesmo que não seja igual ou semelhante ao ulterior praticado.
DA EXPULSÃO
No caso de nova reincidência ou de prática de falta grave, a critério da C.E.A. ou da Diretoria, a praticante poderá ser expulsa do quadro associativo do BCC.
Capítulo IV - DO QUADRO DE ASSOCIADAS
Seção I - Da Admissão
Serão admitidas no quadro associativo somente aquelas pessoas que preencham as condições constantes do Capítulo I deste Regimento Interno, relativo às finalidades do clube, e da Seção VI deste Capítulo.

Seção II - Das Associadas Virtuais
ASSOCIADAS VIRTUAIS são aquelas não conhecidas pessoalmente por pelo menos uma associada que esteja na condição de ASSOCIADA REAL.
Diz-se que as associadas virtuais cruzaram o PORTAL 1 ao ingressarem no clube.
Seção III - Das Associadas Reais
Subseção I - Caracterização
ASSOCIADA REAL é aquela conhecida PESSOALMENTE por uma ou mais associadas do BCC e que tenha sido vista MONTADA, ou seja, devidamente produzida como uma mulher, quando do sexo masculino, ou como um homem, quando do sexo feminino.
O contato pessoal exclusivamente com a indumentária do sexo genético não coloca a associada na categoria de REAL.
Diz-se também que as associadas reais cruzaram o PORTAL 2.
Toda associada virtual ao passar à categoria de REAL deve identificar-se às demais com apresentação de sua carteira de identidade e com outros dados pessoais que forem solicitados.
Subseção II - Condições Mínimas para Passagem à Categoria de Associada Real
A candidata deverá dispor para a ocasião de roupas, calçados e assessórios próprios.
O evento deverá ser documentado com fotos, bem como um breve relato feito pela Real que está atestando o fato, e enviados à Diretoria de Contatos Reais para o endereço: consultora@bccclub.com.br
As fotos deverão ser de corpo inteiro e com o rosto à mostra, sendo que serão descartadas imediatamente após a constatação e aprovação pela Diretoria de Contatos Reais.
À Diretoria de Contatos Reais fica reservado o direito de solicitar nova reunião de apresentação, caso ache necessário.
A candidata ao Portal 2 somente será considerada Real, após a aprovação da Diretoria de Contatos Reais e conseqüente expedição do Diploma Real e acesso ao grupo de correio eletrônico denominado BCC_Real.
Seção IV - Das Associadas Ativas
ASSOCIADAS ATIVAS são aquelas que possuem um endereço de email ATIVO para o qual possa ser remetido periodicamente um Boletim Informativo do BCC ou email de confirmação.
Ter o endereço de email ativo é obrigatório, mas não é obrigatória a participação nos grupos de correio eletrônico coletivo.
Se depois de sua associação ao clube a sócia excluir-se do grupo de correio eletrônico denominado FORUM_ BCC, deverá manter seu email (endereço eletrônico) sempre atualizado para que possa continuar como associada ATIVA.
Periodicamente a webmaster remeterá um email de confirmação (Boletim do BCC). Caso este volte em razão do endereço estar incorreto ou inexistente a associada será transferida para o quadro de INATIVA.
Seção V - Das Associadas Inativas
ASSOCIADAS INATIVAS são aquelas que por algum motivo não tenham uma caixa postal ou que não efetuaram o pagamento da taxa de inscrição ou da taxa de manutenção da inscrição, quando essa passar a ser cobrada.
A critério da Comissão de Ética e de Avaliação, a associada sem endereço eletrônico (email) poderá ser eliminada do quadro associativo Clube, quando sua biografia e demais dados serão automaticamente retirados do site.
As associadas inativas poderão retornar a condição de ativas quando informarem a webmaster o seu novo endereço eletrônico (email) e efetuarem o pagamento da taxa de manutenção, quando esta passar a ser cobrada.
Seção VI - Condições Mínimas para Inscrição como Associada
A candidata ao quadro associativo deve ser maior de 18 anos e não estar na categoria civil de interdita ou incapaz.
Não há necessidade de comprovação, porém, a associada fica desde já totalmente responsável civil e criminalmente pelas conseqüências do não cumprimento desta determinação.
A associada deve conhecer detalhadamente as finalidades do clube e as restrições constantes do Capítulo I deste Regimento Interno.
A Ficha de Inscrição da requerente será avaliada por uma COMISSÃO DE ÉTICA E DE AVALIAÇÃO, de conformidade com o disposto no Capítulo III deste Regimento Interno, podendo ser aprovada ou não a critério da citada comissão.
A inscrição pode levar até 40 dias para ser efetivada. Essa efetivação acontecerá nos primeiros dias do mês seguinte, exceto nos casos das candidatas inscritas depois do dia 25, as quais devem esperar os 40 dias mencionados. 

Nos primeiros dias  de cada mês, será remetido à associada um convite para participação no nosso grupo de correio eletrônico no YAHOO GRUPOS. Esse convite expira em 7 dias. Caso isso aconteça, o novo convite só será expedido nos primeiros dias do mês seguinte e somente se for solicitado pela associada, que deve remeter email à webmaster.
Seção VII - Da Identificação das Associadas
Para associar-se ao BCC, a candidata deve adotar um nome feminino (se do sexo masculino) ou um nome masculino (se do sexo feminino) para ocultar sua verdadeira identidade, no sentido de evitar que pessoas inescrupulosas tentem prejudicá-la na sua vida cotidiana.
A candidata não deve ser homônima de outra já cadastrada. Por isso, antes de preencher a ficha de inscrição, deve consultar o quadro de associadas por ordem alfabética.
Seção VIII - Do Endereço das Associadas
A candidata ao quadro de associadas do BCC deve possuir obrigatoriamente um endereço eletrônico na Internet com o nome adotado, por extenso ou abreviado.
A CEA - Comissão de Ética e Avaliação, assim como a Webmaster poderá recusar o endereço caso o provedor de email (correio eletrônico) não fornecer espaço considerado suficiente para participação de nossos grupos de correio eletrônico. O espaço mínimo necessário será de 10Mb.
Seção IX - Da Autobiografia
A associada e a candidata ao quadro associativo deve escrever uma Autobiografia do seu lado feminino com no máximo 30 linhas e o mínimo de 10 linhas.
Na Biografia a associada ou candidata deve contar a sua história (como tudo começou, a evolução, questionamentos e o atual estágio do seu "crossdressing", etc), deixando que seu lado feminino se expresse, mostrando sua feminilidade por inteiro, mas, deixando de lado as particularidades de sua intimidade sexual.
Antes de começar a escrever sua Autobiografia, a associada ou candidata deve ler no site do BCC os escritos de outras sócias mais antigas, lembrando que a Autobiografia será seu cartão de apresentação às demais associadas. Assim sendo, não deve apelar à pornografia ou a convites para atividades sexuais.
Seção X - Da Conduta da Associada
O BCC não aceita o preconceito e a discriminação, sejam eles de ordem religiosa, política, étnica, de opção sexual ou qualquer forma de segregacionismo.
O Clube também não aceita os usuários de tóxicos (drogas) e as pessoas que abusem das bebidas alcoólicas a ponto de se comportarem de forma desagradável.
As pessoas que buscam por sexo (virtual ou não) e por pornografia, não são bem-vindas em nosso meio. Sendo assim, a associada não deve fazer do clube um instrumento de oferta ou procura de sexo profissional ou mesmo esporádico, nem tentar esse tipo de relacionamento com as demais associadas;
A associada deve ser educada e comportar-se adequadamente com as demais associadas e em público, evitando discussões ou brigas e atos desordeiros e de vandalismo.
A associada deve estar totalmente comprometida com o sigilo. Ou seja, deve manter sigilo sobre sua verdadeira identidade, quando VIRTUAL, e das demais associadas do Clube, caso conheça. Também deve manter sigilo do que venha saber sobre vida profissional e/ou familiar das demais associadas.
A associada não deve denegrir o nome e a imagem do BCC com atos e dizeres comprometedores ou atitudes e palavras desabonadoras.
É aconselhável que a associada não divulgue a existência do BCC a familiares e amigos, principalmente se estes não aprovam a sua condição de crossdresser ou demonstrem qualquer tipo de preconceito ou discriminação.
Seção XI - dos Direitos das Associadas
ASSOCIADA VIRTUAL - quando aprovada para pertencer ao quadro associativo do BCC, a pretendente receberá um e-mail de boas vindas e será então incluída no grupo de discussões (Fórum BCC), de acesso exclusivo das associadas. Também poderá utilizar o CHAT DO BCC, que é aberto ao público de modo geral. E também poderá utilizar o chat fechado, onde só participam associadas.
ASSOCIADA REAL - Depois de se tornar conhecida pessoalmente por uma ou mais associadas do BCC, que já estejam nessa condição de conhecida por outras, a ASSOCIADA VIRTUAL passa para a categoria de REAL, a partir de quando poderá usufruir de outros direitos, como por exemplo participar de CD SESSIONS e do HOLIDAY EN FEMME e dos concursos de MISS BCC. 
ASSOCIADA ATIVA - Será considerada Associada Ativa (Virtual ou Real) aquela que mantiver o endereço de email ativo.
ASSOCIADA INATIVA - Será considerada Associada Inativa (Virtual ou Real) aquela que não tiver um endereço de email ativo para receber correspondência do Clube.
Só poderão opinar, em eventuais consultas ao corpo associativo, aquelas que estiverem inscritas no FORUM BCC, porque as consultas serão efetuadas apenas por esse sistema de correio eletrônico coletivo.
Depois de aprovada como associada, a postulante terá direito a uma página no site do BCC contendo a sua biografia (obrigatória), o seu email (endereço eletrônico obrigatório), o seu número de ICQ (opcional), um link para seu site (opcional) e uma foto sua (opcional). No caso dos itens opcionais, basta enviá-los para webmaster@bccclub.com.br solicitando a publicação, observado o disposto no item seguinte. 
Serão colocadas na biografia somente fotos autorizadas. Mas lembre-se: utilize exclusivamente o seu endereço feminino de e-mail para enviar seus dados. Fotos recebidas de remetentes não cadastrados serão ignoradas. À webmaster é reservado o direito de apresentar a foto à COMISSÃO DE ÉTICA E DE AVALIAÇÃO caso a considere imprópria para publicação.
Seção XII - Procedimentos para Inscrição das Novas Associadas
O endereço para onde são remetidas automaticamente as fichas de inscrição é cadastro@bccclub.com.br. Para acessa-lo é necessário senha a ser fornecida pela Webmaster
Os procedimentos são:
a) recebida a ficha de inscrição para avaliação, a Coordenadora envia e-mail para a candidata (resposta ou "reply") solicitando confirmação endereço eletrônico. Havendo informações incompletas, conflitantes ou biografia sucintas, a Coordenadora orienta a candidata. Em seguida, registra a Ficha sob o nº 000/200..., arquivando-a na Pasta LISTA, pondo NOME e ESTADO DE ORIGEM. Caso a candidata não tenha endereço YAHOO, solicita que a mesma providencie sua mudança.
b) Havendo na Ficha claras indicações de assuntos pornográficos, convites sexuais e sites pessoais do mesmo gênero, a Coordenadora arquiva a Ficha, não a submetendo á CEA e nem dá resposta à candidata.
c) Recebendo a confirmação do endereço eletrônico a Coordenadora registra a Ficha sob o número de ordem, por exemplo FI 174/2004 MARIA DOS ANZÓIS (SP) e a estoca na Pasta LISTCOMISS.
d) Havendo um número suficiente de Fichas na Pasta LISTCOMISS, a Coordenadora as envia em bloco às Avaliadoras que compõe o endereço listcomiss@yahoogrupos.com.br para em prazo razoável apresentarem suas avaliações.
e) Recebendo as avaliações,a Coordenadora as envia para a Pasta VOTOS para posterior apuração.
f) Efetuada a apuração, a Coordenadora totaliza os resultados e os envia para conhecimento da listcomiss. Nela deverão contar o nº da Ficha, o nome da candidata, o estado de origem e seu endereço eletrônico bem como o resultado com os indicativos de SIM, NÃO e ABSTENÇÕES.
g) Até a data de 25 de cada mês a Coordenadora envia o resultado final das apurações do mês á WEBMASTER (com cópia para Listcomiss)
h) Nesta apuração final deverão constar igualmente as promoções à categoria de Reais informadas pela Diretora de Contatos Reais.
Capítulo V - DOS GRUPOS DE CORREIOS ELETRÔNICOS (FORUNS)
Seção I - Da Administração dos Grupos de Correio Eletrônico
Cabe a Diretora de Divulgação - webmaster - a administração das caixas postais do clube e dos grupos de correio eletrônico.
A Diretora de Divulgação poderá efetuar a correção ortográfica e a adaptação de textos transitados nos grupos de correio eletrônico para publicação no site do Clube. Esse trabalho poderá ser efetuado por outras diretoras ou associadas a pedido da webmaster.
Seção II - Dos Grupos de Correio Eletrônico e suas Finalidades
Do DIRLIST - Será de uso exclusivo das dirigentes do Clube
Do LISTCOMISS - Será de uso exclusivo das participantes da CEA - Comissão de Ética e Avaliação.
Do FORUM_BCC - Será de uso exclusivo das associadas virtuais, dele podendo participar também as associadas reais.
Do BCC_REAL - Será de uso exclusivo da Associadas Reais e dos Simpatizantes.
Do ESPAÇO_SO - Será de uso exclusivo das esposas e companheiras de associadas reais.
Seção III - Dos Endereços de Correio Eletrônico
Das Finalidades dos Endereços Eletrônicos
A webmaster poderá solicitar ao provedor, onde está hospedado o site do BCC, caixas postais suplementares para fornecimento às associadas a pedido das mesmas.
Do Fornecimento de Caixas Postais às Associadas
O clube poderá fornecer às associadas caixas postais de uso pessoal com a característica "associada@bccclub.com.br". O fornecimento ser feito mediante o pagamento antecipado de anuidade constante da Seção III do Capítulo VI.
Seção IV - Do Sigilo das Correspondências
Pela Diretoria, Pela CEA - Comissão de Ética e Avaliação e Pelas Associadas
As correspondências recebidas das associadas serão tratadas no mais absoluto sigilo, tanto pela diretoria como pelas demais associadas do clube.
Qualquer divulgação somente será feita com a expressa autorização da remetente.
Capítulo VI - DA MANUTENÇÃO FINANCEIRA DO CLUBE
Seção I - Da Administração Financeira
Cabe a Diretora Tesoureira a administração do caixa do clube, devendo manter as associadas informadas periodicamente do seu saldo e com a relação das verbas entradas e saídas.
A Diretoria Tesoureira também ficará responsável pela administração financeira e logística da produção dos eventos patrocinados pelo clube, podendo indicar outras associadas para auxiliá-la, sem consulta prévia às demais dirigentes.
Seção II - Das Anuidades
Das Associadas Reais
As associadas reais ativas deverão pagar uma anuidade estipulada em assembléia geral a ser realizada durante a realização do evento anual denominado HOLIDAY EN FEMME. Esta anuidade será dividida em duas semestralidades, que serão pagas até o final dos meses de abril e outubro respectivamente.
Só poderão participar de eventos (CD SESSIONS, HOLIDAY EN FEMME, MISS BCC) as associadas que tenham contribuído com pelo menos uma semestralidade.
Das Associadas Virtuais
As associadas virtuais estão dispensadas do pagamento de anuidades, mas poderão contribuir por livre e espontânea vontade.
Seção III - Das Taxas
Da Taxa de Inscrição
O Clube poderá cobrar taxa de inscrição das postulantes ao quadro de associadas.
Da Taxa de Manutenção da Inscrição
Poderá cobrada anualmente a taxa de manutenção da inscrição das associadas que desejarem permanecer no quadro associativo do Clube.
Da Taxa de Fornecimento de Caixas Postais
Pelo fornecimento da caixa postal de correio eletrônico, da associada será cobrada a anuidade de R$ 25,00 (vinte e cinco) e só poderá ser fornecida uma caixa postal para cada associada.
Seção IV - Das Eventuais Receitas
Das Doações Recebidas
As doações recebidas serão levadas ao conhecimento das associadas do Clube pela Diretoria Tesoureira da mesma forma que a indicada às demais receitas.
Das Receitas com Eventos
As associadas participantes dos eventos deverão efetuar o pagamento de sua parcela diretamente na conta bancária designada pela Diretora Tesoureira.
A incumbida pela administração do evento, caso não seja a própria diretora tesoureira,  deverá prestar contas a esta, que fará os lançamentos financeiros e prestará contas às associadas participantes.
Das Demais Receitas
Mensalmente ou em períodos maiores, quando não houver movimentação financeira, a Diretora Tesoureira deverá dar conta de sua gestão às associadas através dos grupos de correio eletrônico.
Seção V - Das Eventuais Despesas
Das Despesas de Manutenção do Site
A webmaster deverá prestar contas das despesas com o site, mesmo que não queira o reembolso das mesmas. Caso não queira o reembolso, o valor pago será lançado como doação ao Clube.
Das Despesas com Eventos
A incumbida da administração do evento, caso não seja a Diretora Tesoureira, deverá prestar contas a esta das despesas eventualmente pagas. 
Das Demais Despesas
Da mesma forma estipulada para receitas, a Diretora Tesoureira deverá prestar contas dos pagamentos efetuados.
Capítulo VII - DA DIVULGAÇÃO DO CLUBE
Seção I - Do Sítio Eletrônico (Site)
O site é um espaço dedicado a Crossdressers do Brasil e do exterior, mas, travestis e transexuais também são bem vindos. Também são bem vindas as mulheres que tendem ao lado masculino (FTM) e os simpatizantes indicados por associadas da categoria REAL, a quem devemos agradecer a amizade e a admiração.
No sítio eletrônico do BCC as associadas e o público encontrarão notícias, depoimentos, artigos e teses produzidos por especialistas, informações sobre eventos, fórum para discussões, chat para bate-papo, suporte técnico às crossdressers, indicação de filmes e livros, entre outras informações relevantes.
O site do BCC tem link para as biografias das associadas e também para suas páginas na Internet, conforme pedido expresso das mesmas. Porém, isto não significa que a Diretoria do BCC seja responsável ou co-responsável pelo eventual conteúdo de cunho pornográfico que tenham esses sites de associadas. O BCC deixa bem claro que não aprova esse tipo de conduta.
Por intermédio do site, o BCC divulgará mensalmente um boletim denominado JORNAL CROSSDRESSER DO BRASIL em que serão apresentados os principais fatos ocorridos no mês anterior, assim como poderão ser divulgados eventos, entrevistas, charges, fotos, notícias internas e publicadas nos órgão de imprensa, entre outros fatos ou assuntos interessantes.
Seção II - Da Divulgação nos Meios de Comunicação
A Diretoria do BCC não está autorizada a participar de programas de rádio e televisão ou de entrevistas de jornais e revistas para falar sobre as atividades do clube e sobre suas associadas.
O BCC não aconselha que suas associadas se exponham, participando de programas de rádio e televisão ou dando entrevistas a jornais e revistas tendo em vista o eventual infortúnio ou prejuízo financeiro, intelectual ou profissional que possam sofrer em razão da discriminação e do preconceito que muitas pessoas ainda teimam em cultivar e cultuar. O site do BCC já tem as informações suficientes para informação e esclarecimento do público em geral.
Seção III - Dos Poderes da Diretora de Divulgação
A Diretora de Divulgação poderá efetuar a correção ortográfica e a adaptação das biografias das associadas e de textos transitados nos grupos de correio eletrônico para publicação no site do Clube.
A Diretora de Divulgação poderá efetuar publicação de escrito que achar necessários, devendo retirá-los imediatamente, caso não sejam aprovados pela diretoria ou pela CEA - Comissão de Ética e Avaliação.
A Diretora de Divulgação poderá deixar de publicar matérias a pedido de associadas caso as ache inconvenientes. A associada, discordando da não publicação, poderá recorrer a CEA ou a Diretoria.
A Diretora de Divulgação não poderá utilizar-se do site em proveito próprio, nem de terceiros, sem a prévia autorização da Diretoria.
Seção IV - Dos Deveres da Diretora de Divulgação
A Diretora de Divulgação deverá conduzir o site do BCC de conformidade com as finalidades e os princípios contidos neste Regimento Interno.
A Webmaster deve promover mensalmente a atualização do site ou transferir a função para outra associada quando estiver impossibilitada de fazê-lo.
A Webmaster deve fornecer às demais diretoras um arquivo com as diversas identificações e senhas nos diversos dispositivos em que sejam utilizadas.
